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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o Processo Sei nº.000079/2019.

RESOLVE:

I  -  Alterar,  a  pedido,  as  férias  da  servidora  MARIA  DE  FÁTIMA  LIMA  DA  SILVA,  Diretora
Geral, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 12 de setembro a 11 de
outubro de 2022, conforme Portaria nº 1387/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 358 de 26.11.2021, conforme evento 0313536, a serem usufruídas, 10 (dez) dias
a contar de 03 de março de 2022 e 20 (vinte) dias a contar de 19 de setembro de 2022.

II  -  Designar  o  servidor  REGIS  MACÊDO BRAGA,  Diretor  do  Departamento  de  Administração  para
responder cumulativamente como Diretor Geral, no período de 03 a 11 de março de 2022, em substituição da
servidora MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 03/03/2022, às 09:26, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338869 e o código CRC 9FC7B44B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 318/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000271/2018;

Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.

RESOLVE:

Designar a Defensora Pública Dr.ª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para cumulativamente
com suas atuais atribuições, responder pela 2ª Titularidade da Vara Única da Comarca de Rorainópolis/RR,
no período de 24 de fevereiro a 04 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 21 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 22/02/2022, às 13:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0336894 e o código CRC DB698AF6.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 338/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001306/2019.

RESOLVE:

I - Conceder 18 (dezoito) dias de folga compensatória ao Defensor Público Dr. ERNESTO HALT, a contar de
22 de fevereiro de 2022, em virtude de sua atuação no recesso no âmbito da Defensoria Pública do Estado de
Roraima no período aquisitivo 2021/2022. 

II  -  Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  ELCIANNE  VIANA  DE  SOUZA   para  substituir  o  Defensor
Público Dr. ERNESTO HALT, 2º Titular da DPE atuante junto aos Juizados Especiais Cíveis e Junto aos
Juizados Especiais Criminais da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 22 de fevereiro a 11 de março de
2022, em virtude de folga compensatória do titular, Sem Ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 24/02/2022, às 16:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338335 e o código CRC DF39C633.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 342/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  MARCUS  VINICIUS  CAMPOS  DA  COSTA,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Chefe  da
Seção de Fiscalização de Obras e Manutenção Predial – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, a contar de 03 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 25/02/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338746 e o código CRC 255C2380.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 343/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear DANIELLE YUMI MIZUNO, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Projetos Técnicos
e Arquitetônicos – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 03 de março de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 25/02/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338748 e o código CRC 28B717B6.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 332/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002202/2018.

RESOLVE:

I - Conceder 02 (dois) dias de folga compensatória a Defensora Pública Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD,
no período de 23 a 24 de fevereiro de 2022, em virtude de sua designação para laborarem regime de plantão
nos dias 28 e 29 de agosto de 2022, conforme Portaria nº 726/2021/DPG-CG/DPG, de 06 de julho de 2021,
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publicada no DODPERR nº 273 de 08.07.202, constante em evento 0281354.

II  -  Designar  a  Defensora Pública Dr.ª  MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para substituir  a
Defensora Pública Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD, 1ª Titular da DPE atuante junto aos 1º e 2º Juizados
de Violência Doméstica da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 23 a 24 de fevereiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 22 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 25/02/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337752 e o código CRC EE4E2FF3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 344/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000311/2020;

Considerando a Portaria nº 1455/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 07 de dezembro de 2021, em evento
0317285.

RESOLVE:

Designar  ao  servidor  ROGELSON  ELENO  DOS  SANTOS,  Assessor  Especial  II  para  responder
cumulativamente como Chefe da Seção de Almoxarifado, no período de 21 de fevereiro a 07 de março de
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2022, em substituição do servidor RENATO OLIVEIRA DO VALLE.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 25/02/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338465 e o código CRC E85B8D6C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 346/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003298/2019;

Considerando  a  Portaria  nº  145/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  26  de  janeiro  de  2022,  em  evento
0328116.

RESOLVE:

Designar  o  servidor  DIMAS  RODRIGUES  VIANA  NETO,  Assessor  Especial  III  para  responder
cumulativamente como Chefe de Gabinete de Defensor Público, no período de 21 a 30 março de 2022, em
substituição do servidor FELIPE DE SANTANA GUIMARÃES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 25/02/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338515 e o código CRC 3BAC7EAD.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 356/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  COMUNICAR o  seu  deslocamento  e  dos  Servidores  Públicos  CELTON RAMOS DOS SANTOS
e  WELLERSON  CAIO  BARRETO  GUIMARÃES, para  prestarem  Assistência  Jurídica  através  da
Defensoria  Itinerante,  a  ser  realizada  no  Município  de  Uiramutã/RR  (Comunidades  Flexal,  Nova
Vida, Arapá, Santa Crueza e Santa Luzia), no período de 02 a 05 de março do corrente ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR o  Servidor  Público  LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ,  para  viajar  ao
Município  de  Uiramutã/RR (Comunidades  Flexal,  Nova  Vida,  Arapá,  Santa  Crueza  e  Santa  Luzia),  no
período de 02 a 05 de março do corrente ano, a fim de transportar o Servidor e o Defensor acima citados,
com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 27 de fevereiro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 27/02/2022, às 17:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339081 e o código CRC 64D8E95E.

000022/2022 0339081v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 341/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000235/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora SUZETE DOS SANTOS CHAVES, Assessora Especial I, referentes
ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 27 de janeiro a 25 de fevereiro de 2022,
conforme  Portaria  nº  1387/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  24  de  novembro  de  2021,  publicada  no
DODPERR nº 358 de 26.11.2021, conforme evento 0313536, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar de 31
de janeiro de 2022, 10 (dez) dias a contar de 23 de maio de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 04 de julho de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 25/02/2022, às 11:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338411 e o código CRC 1ABC4625.

000022/2022 0338411v6

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 347/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001077/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora LÍLIAN SABINO PAIVA, Assessora Jurídica, referentes ao exercício
de  2022,  anteriormente  marcadas  para  o  período  de  03  a  17  de  março  de  2022,  conforme  Portaria  nº
1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  24  de  novembro  de  2021,  publicada  no  DODPERR nº  362  de
02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas,  a contar de 19 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 24 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 25/02/2022, às 11:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338524 e o código CRC 046E055E.

000022/2022 0338524v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 348/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando  as  Resoluções  nº  01,  de  17  de  fevereiro  de  2009,  nº  05,  de  04  de  julho  de  2012,  e
 Resolução/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre concessão de diárias aos servidores
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras providências;

Considerando o Processo Sei nº. 000550/2022.

RESOLVE:

I - CONVALIDAR o deslocamento do Servidor Público ARTHUR DE JESUS CORREIA para os municípios
de Bonfim e Cantá/RR, no dia 24 de fevereiro do corrente ano, com a finalidade  de realizar capacitação dos
servidores público dos referidos municípios, quanto à utilização de ferramentas do SEI-Sistema Eletrônico de
Informações, com ônus;

II  -  AUTORIZAR o deslocamento do servidor público,  ARTHUR DE JESUS CORREIA,   para  realizar
capacitação  dos  servidores  público  quanto  à  utilização  de  ferramentas  do  SEI  -  Sistema  Eletrônico  de
Informações, nas unidades da DPE/RR no interior do estado, conforme agenda abaixo relacionada, com ônus:

COMARCA DATA

ALTO ALEGRE/RR 04/03/2022

PACARAIMA/RR 07/03/2022

SÃO LUIS E RORAINÓPOLIS/RR 17 a 18/03/2022

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

http://sei.rr.def.br/autenticidade
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 25/02/2022, às 11:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338765 e o código CRC 25884B25.

000022/2022 0338765v13

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022

PROCESSO Nº. 000341/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 001/2022, firmado entre a DPE/RR e a empresa INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 21.648.941/0001-06, oriundo do Processo nº 000341/2022.

OBJETO:  O  presente  Contrato  tem por  objeto  a  contratação  do  serviço  de  conexão  de  dados  de  acesso
dedicado  e  full,  tanto  para  download  quanto  para  upload,  com  velocidade  mínima  de  100  Mbps,  para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista ao Município
de  São Luiz-RR.

VALOR: O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

VIGÊNCIA: O valor do Contrato é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

ASSINATURA: 24/02/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público-Geral  –  representante  da
CONTRATANTE e o senhor (a) RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.
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Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 25/02/2022, às 07:56, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338634 e o código CRC 26750177.

000341/2022 0338634v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2022

PROCESSO Nº 000334/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato  nº  02/2022,  firmado  entre  a  DPE/RR  e  a  INFORR  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  -
EPP, CNPJ nº 21.648.941/0001-06 , oriundo do Processo nº 000334/2022 e do Processo de Licitação nº
001855/2020.

OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de conexão de dados de acesso
dedicado  e  full,  tanto  para  download  quanto  para  upload,  com velocidade  mínima  de  100  Mbps,  para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista ao Município
de Rorainópolis-RR.

VALOR: O valor do Contrato é de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).

VIGÊNCIA: O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo se estender por mais de um exercício financeiro, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINATURA: 24/02/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
CONTRATANTE e o senhor (a) RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.

Em 25 de fevereiro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 25/02/2022, às 09:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338662 e o código CRC 0B89C29B.

000334/2022 0338662v6

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2018

PROCESSO Nº. 833/2018

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2018, firmado entre a DPE/RR e a Srª MARIA  VALDIANE
PRADO DE ARAÚJO, CPF nº 511.694.522-72, oriundo do Processo nº 833/2018.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº.
005/2018, através da CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR, fundamentado na CLÁUSULA OITAVA - DO
REAJUSTE e DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA.

VALOR:  O  valor  total   para  o  período  de  12  (doze)  meses  (com  o  devido  reajuste)  será  de  R$
18.530,76 (dezoito mil quinhentos e trinta reais e setenta e seis centavos).

VIGÊNCIA:  O prazo  de  vigência  estipulado  na  Cláusula  Décima  Primeira  do  Contrato  Principal  fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses do período de  08/03/2022 à 07/03/2023.

ASSINATURA: 25/02/2022. 

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante
da LOCATÁRIA e a senhora  MARIA VALDIANE PRADO DE ARAÚJO – LOCADORA.

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 25/02/2022, às 13:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338991 e o código CRC 6A904F2B.

000833/2018 0338991v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021

PROCESSO Nº. 1083/2020

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Primeiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  004/2021,  firmado  entre  a  DPE/RR e  a  empresa  PARALELLA
ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº. 04.801.147/0001-31, oriundo do Processo nº 1083/2020.

OBJETO:  O presente  instrumento  tem por  objeto  a  locação de  um imóvel  pronto  para  uso,  devidamente
adaptado, conforme as especificações deste Contrato, localizado na Rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima,
1415, Caranã, Boa Vista - RR, para atender as necessidades do Núcleo Criminal da Defensoria Pública do
Estado de Roraima - DPE/RR.

VALOR:  O  valor  total   para  o  período  de  12  (doze)  meses  (com  o  devido  reajuste)  será  de  R$
735.888,00 (setecentos e trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e oito reais).

VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  estipulado  na  Cláusula  Oitava  do  Contrato  Principal  fica  prorrogado
de 02/03/2022 à 01/03/2023.

ASSINATURA: 25/02/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
LOCADORA e o senhor (a)  RAIMUNDO ALVES NETO – representante da LOCATÁRIA.

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 25/02/2022, às 14:43, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022

PROCESSO Nº. 000336/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 04/2022, firmado entre a DPE/RR e a INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP, CNPJ
nº 21.648.941/0001-06, oriundo do Processo nº 000336/2022.

OBJETO:  O  presente  Contrato  tem por  objeto  a  contratação  do  serviço  de  conexão  de  dados  de  acesso
dedicado  e  full,  tanto  para  download  quanto  para  upload,  com  velocidade  mínima  de  100  Mbps,  para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista ao Município
de Bonfim-RR.

VALOR: O contrato terá prazo  de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

VIGÊNCIA: O valor do Contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

ASSINATURA: 25/02/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
CONTRATANTE e o senhor (a)  RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 25/02/2022, às 15:29, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338648 e o código CRC 5835F46A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2022

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022

O Pregoeiro Oficial da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em cumprimento ao Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, torna público os preços registrados no Pregão supracitado, oriundo do Processo n.° 1701/2021, cujo
objeto  é  a  Eventual  contratação  em  solução  de  documentação,  para  a  prestação  de  serviços  de  digitalização  de
documentos,  contemplando  preparação,  organização,  traslado  e  guarda  de  documentos  físicos  e  digitais  com
disponibilidade de infraestrutura de hardware, softwares e realização de gestão, certificação digital, controle de acervo,
emissão de etiquetas, gerenciamento documental, gerenciamento e recuperação dos documentos digitalizados e daqueles
armazenados fisicamente, de acordo com os quantitativos e as especificações técnicas a ser acessado em ambiente pela
Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento,  conforme  fornecedor  e  valores,  em  Real  (R$),  discriminados  a  seguir:  HORIZON  GESTÃO
EMPRESARIAL E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 33.817.387/0001-22; Item 01,
Quant: 6.000.000; Valor Unit = R$ 0,46, totalizando R$ 2.760.000,00; Item 02, Quant: 2.000; Valor Unit = R$ 18,74,
totalizando  R$  37.480,00;  Item  03,  Quant:  8.500;  Valor  Unit  =  R$  40,69,  totalizando  R$  345.865,00;  Item  04,
Quant:  8.500;  Valor  Unit  = R$ 40,75,  totalizando R$ 346.375,00;  Item 05,  Quant:  8.500;  Valor  Unit  =  R$ 17,82,
totalizando R$ 151.470,00;  Item 06,  Quant:  8.500;  Valor  Unit  =  R$ 48,93,  totalizando R$ 415.905,00;   Item 07,
Quant:  2.000;  Valor  Unit  =  R$ 10,67,  totalizando R$ 21.340,00;  Item 08,  Quant:  7.560;  Valor  Unit  =  R$  19,90,
totalizando R$ 150.444,00; Item 09,  Quant: 6.000.000; Valor Unit = R$ 0,05, totalizando R$ 300.000,00; Item 10,
Quant: 12; Valor Unit = R$ 6.760,09 , totalizando R$ 81.121,08. Perfazendo o valor global do Registro de Preços de R$
4.610.000,08 (quatro milhões seiscentos e dez mil reais e oito centavos), válidos por um período de 12 (doze) meses, a
partir da data desta publicação.

Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE SOUSA

Pregoeiro Oficial - DPE/RR

Documento  assinado  eletronicamente  por  ÉLCIO  FRANKLIN  FERNANDES  DE  SOUSA,
Pregoeiro  Oficial,  em  25/02/2022,  às  18:11,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de
1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338964 e o código CRC FCC0CF79.
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